Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1123/92

AUTORIZA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado, a conceder uma Bolsa de Estudo no valor de CR$ 100.000,00 (CEM MIL CRUZEIROS), mensais a contar do mês de agosto até dezembro do corrente exercício, à INEZITA CABRAL DE ANDRADE, para custeio das despesas de mensalidade na Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina, Curso de Artes Plásticas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da concessão da bolsa constante do artigo 1º, corre por conta da dotação orçamentaria 3250.00.079 - Transferência a Pessoas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 08.47.235.2023 - Apoio Financeiro a Estudantes - 05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Agosto de 1992.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de Agosto de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
